
PREFEITURA 

~ARRA DO CARÇAS 
GESTÃO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

OFÍCIO Nº 302 /GAB/2024 Barra do Garças/MI, 06 de agosto de 2.024. 

À Sua Excelência o Senhor 

Vereador GABRIEL PEREIRA LOPES 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 

NESTA. 

Assunto: Envio de documentos 

Senhor Presidente, 

De ordem do Prefeito Municipal, Dr. Adilson Gonçalves de Macedo, 

cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente, encaminhar à Vossa 

Excelência a seguinte documentação: 

ITEM DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

01 • LEI COMPLEMENTAR Nº 376 DE 25 DE JULHO DE 2024 

02 • LEI Nº 4.878 DE 30 DE JULHO DE 2024 

03 • LEI Nº 4.879 DE 30 DE JULHO DE 2024 

04 • DECRETO Nº 5.445 DE 23 DE MAIO DE 2024 

05 • DECRETO Nº 5.466 DE 25 DE JUNHO DE 2024 

06 • DECRETO Nº 5.469 DE 25 DE JUNHO DE 2024 

07 • DECRETO Nº 5.474 DE 04 DE JULHO DE 2024 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos, renovando 

votos de distinta consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Portaria n° 17.863, de 17.08.2021 
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